
 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Educação
Seção de Compras e Serviços Centro Sul

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00862152/2025-97

Interessado: URE CENTRO SUL

Assunto: SEGURO PATRIMONIAL URE CENTRO SUL + ACERVO EE
BRISABELLA DE ALMEIDA NOBRE

  

 

Conforme disposto no inc. II, art. 8 do Decreto Estadual nº 68.017 de 2023, e considerando ainda a

baixa complexidade do objeto a ser adquirido e seu diminuto valor estimado, informa-se que não será elaborado
o Estudo Técnico Preliminar – ETP e Matriz de Riscos, no qual, todas as informações necessárias para a

contratação constará no Termo de Referência.
 
Encaminhe-se à Seção de Compras e Serviços - SECOMSE conforme proposto.

 
 
 
 

Maria Isabel Faria
Coordenador Geral 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Isabel Faria, Coordenador Geral -
Dirigente Regional de Ensino, em 04/12/2025, às 18:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0090013752 e o código CRC 94C43118.
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